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1- INTRODUÇÃO

O movimento no País pelo Plano Nacional de Educação surgiu desde

1932, através de um grupo de homens e mulheres, educadores e educadoras, que

lançaram o "Manifesto dos Pioneiros da Educação", propondo a reconstrução

educacional. Destacaram a necessidade de se elaborar um plano amplo e

contextualizado, visando promover e desenvolver a educação no País. Esse

movimento tomou ampla dimensão, de forma que, na Constituição de 1934, foi

explicitado no Art.150 como uma das competências da União, "fixar o Plano

Nacional de Educação, compreensivo do ensino em todos os graus e ramos,

comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo о

território do País".

As Constituições posteriores de 1946, 1967 e 1969, mantiveram esse

projeto, porém, somente em 1962 foi elaborado o primeiro Plano Nacional de

Educação, na vigência da primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,

Lei nº 4.024/1961, proposto na forma de um Projeto de Lei, pelo Ministério da

Educação e Cultura, proposta essa, aprovada pelo Conselho Federal de Educação.

A ideia de uma lei específica sobre o Plano Nacional de Educação

ressurgiu em 1967 pelo Ministério da Educação e Cultura, porém, não foi

concretizada. Com a redemocratização do País, surgiram vários movimentos sociais

em defesa do direito subjetivo à educação. Esse processo foi concretizado e

oficializado por força de lei no Art. 214 da Constituição Federal de 1988.

Na década de 90, entre os anos de 1993 е 1994, o Ministério da

Educação coordenou um movimento para a elaboração do Plano Decenal da

Educação para Todos, em parceria com a UNICEF e a UNESCO. Alguns estados e

municípios nesse período elaboraram os seus planos.

Com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96

nos incisos 1, II, III, Art. 5º; estabelece-se a competência do município quanto ao

acesso à educação, no sentido de recensear a população em idade escolar para o
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